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Às dez horas do dia seis de Agosto de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual 

do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a 

presidência da Dra Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída 

pelo Decreto 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. 

I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. 

II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de 

Licenciamento: 1. E-07/512.413/11 - Trans Energy Ltda. - Transporte rodoviário de produtos 

perigosos das classes de risco 3, SP – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada 

conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 2. E-07/505.152/09 - Ziranlog 

Armazens Gerais e Transportes Ltda. – Requerimento de Averbação Licença de Operação LO 

IN002063, para excluir restrição nº 7 e desvincular da empresa o Procon Água – Averbação 

aprovada conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 3. E-07/202.201/00 - 

Saniplan Engenharia e Serviços Ambientais Ltda. – Requerimento de Renovação de Licença de 

Operação para recebimento, classificação, segregação processamento e destinação final de resíduos 

da classe I perigosos e classe II não perigosos, Caxias – Renovação aprovada conforme 
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considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 4. E-07/100.699/01 - Sociedade Michelin 

de Participação Ind. e Comércio Ltda. - Para decisão quanto à outorga de lançamento, Resende 

– Requerimento de Renovação de Outorga - Renovação aprovada conforme considerações da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. A empresa terá prazo de seis meses para 

apresentação de projeto de adequação da captação, considerando o art. 22°, parágrafo 2° da Lei 

3239/1999, e mais seis meses, após a aprovação do INEA, para sua implantação. 5. E-

07/203.206/03 - Nova Friburgo Comércio e Indústria Ltda. - Para realizar a atividade de 

fabricação de peças em aço, com galvanoplastia – Requerimento de Licença de Operação - Licença 

aprovada conforme considerações da Superintendente de Rio Dois Rios. 6. E-07/203.857/03 - 

Dril-Quip do Brasil Ltda. – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, 

conforme considerações do Superintendente de Macaé. 7. Decisão do Conselho Diretor quanto ao 

requerimento de Licença de Instalação do processo E-07/510.904/11 - Votorantim Cimentos S/A 

(item 8 da Ata da 165ª Sessão de Licenciamento Ambiental, realizada dia 23/07/12) – Preparação 

de concreto, argamassa e reboco, Seropédica – Licença aprovada, conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. Considerando as informações da representante da DIBAP, a 

expedição da Licença de Operação ficará condicionada à conclusão do processo de Reserva Legal 

da área. III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por 

todos os representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2012. 
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